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E-mail: admInIstrativo &peruibeprev.sp.gov.br Tel: (13) 3454-1467

,n\
Necessidade: ContinÜidade dos serviços de hospedagem do site institucional e contas de e-mails
corporativo. Trata-se #e serviÇos essencIais ao funcionamento das atIVIdades admInIstrativas, operacIonaIS e
de comunicação institluclonal do órgão. O site oficial representa a principal ferramenta de transparêncIa,
publicidade de atos 4 acesso da população a informações e serviços púbIICOS. Já o serviço de e-mail
institucional é IndIspeNsável para a comunicação formal, segura e efICIente entre os servidores, demaIS Órgãos

públicos e a sociedadel

Justificativa da necessibade:

Justiflca-se pela necessIdade de contlnuidade dos serviços de hospedagem do SIte institucIonal e contas de e-

malls corporatIvo, umajvez que o prazo contratual VIgente se encontra próximo do vencimento. Considerando
que o site é o canal ofIcjal de divulgação de Informações institucionais, atos administrativos, relatórios, edltals,
serviços ao cidadão E obrigações legaIS (como a transparência atIva), sua manutenção contÍnua é

imprescIndível.

Da mesma forma, o p4ovedor de e-mails lnstituclonais garante a comunicação formal entre os servidores,

órgãos púbIICOS, fornecbdores e cidadãos, além de assegurar integridade, rastreabIlidade e conformIdade com
padrões de segurança 4a informação.

rn\ A ausêncla desses ser{iços acarretarla prejuízos à imagem lnstltuclonal, descontinuIdade na prestação de

serviços ao públlco e e$traves à comunicação interna e externa do órgão. Portanto, justifIca-se a necessIdade
de renovação da contdatação com a devida antecedêncIa, evitando a descontInuidade ou interrupção dos

serviços, em atenção a+ prIncípIO da continuidade do serviço público e à boa gestão administrativa.

Demonstrativo da prebisão da contratação no Plano de Contratações Anual {PCA): A presente contratação

está contemplada no Pljano de Contratação Anual do PERUÍBEPREV para o exercício de 2025.

Previsão da data em hue deve ser iniciada a execução: A estímatlva de Início da presente aquISIÇão é
imedIata.

lndicação da comissãlo de planejamento da contratação e pela fiscalização da execução do objeto:

At..ompanharão a presehte contratação o Agente de Contratação e EquIpe de Apoio do PERUÍBEPREV.

Peruíbe, em 02 de Julho 2025.
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